
Exmo. Sr.

Adriano Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal

CORONEL FABRICIANO – MG

J U S T I F I C A T I V A

Ementa: Dispõe sobre o repasse complementar de contribuição à Liga Desportiva de Coronel Fabriciano (LIDECEL) e dá outras providências.
Exmo. Srs. Vereadores, Sra. Vereadora,
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências Projeto de Lei que dispõe sobre o repasse complementar de contribuição à Liga Desportiva de Coronel Fabriciano (LIDECEL) e dá outras providências.

O projeto de lei em comento, mais uma vez, contribuirá sobremaneira com o desenvolvimento e fortalecimento do futebol amador em nossa cidade, dando condições à LIDECEL, juntamente com a Administração Municipal, de organizar os campeonatos da cidade, na versão amadora e integração dos bairros. 

Salientamos que já fora a contribuição inicial de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a ser paga em uma única parcela, sendo esta no mês de maio do corrente ano, contudo, esperávamos receber recursos federais e estaduais para implementação dos projetos em questão, o que não ocorreu, então se faz necessário uma contribuição adicional de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para realização dos campeonatos de futebol no município em 05 (cinco) versões. 

Ressaltamos que existe previsão orçamentária e permissão na Lei Orçamentária para que a Administração Municipal conceda a contribuição à LIDECEL, motivo pelo qual não apresentamos o impacto financeiro-orçamentário previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim sendo, sabendo, os nobres Vereadores, da importância do projeto ora enviado, solicitamos análise, tramitação e aprovação em REGIME DE URGÊNCIA.

Coronel Fabriciano/MG, 27 de agosto de 2019.
Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano
PROJETO DE LEI N.º 3.035/ 2019

“Dispõe sobre o repasse complementar de contribuição à Liga Desportiva de Coronel Fabriciano (LIDECEL) e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, através de seus representantes legais decreta e eu Prefeito Municipal, usando das atribuições conferidas por Lei APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir com Liga Desportiva de Coronel Fabriciano – LIDECEL com a importância de mais R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), em parcela única, que se soma a contribuição anterior já aprovada. 

Art. 2º A contribuição a que se refere o artigo anterior, objetiva cobrir as despesas com a realização dos campeonatos de futebol da cidade, na versão amadora, ano 2019, nas modalidades Júnior, sub-15, sub-13, sub-11 e Adulta.

Art. 3º A Liga Desportiva de Coronel Fabriciano deverá prestar contas relativas ao valor de que trata o artigo anterior nos termos do convênio a ser celebrado, dela devendo constar recibos, notas fiscais e outros documentos que se fizerem necessários à comprovação dos gastos e de sua lisura.

Art. 4º Para fins de recebimento da contribuição de que trata esta lei, será celebrado convênio onde constarão as responsabilidades do Município e da Liga Desportiva de Coronel Fabriciano. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária 01.12.02.27.812.0010.2127 – 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Ficha 660 – Fonte 100.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coronel Fabriciano, 27 de agosto 2019.

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro
Prefeito Municipal

